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e juros. Os ganhos dos ativos financeiros desta categoria são reconhecidos na rubrica “Receitas 
de juros”, enquanto as despesas de juros dos passivos financeiros são reconhecidas na rubrica 
“Despesas de juros”, ao longo do prazo do respect

resultado do exercício na rubrica “Receitas de juros”. Os juros desses ativos financeiros são 

do resultado na rubrica "Resultado líquido de juros”, no período em que ocorrem.
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BCB 352/23, a Cooperativa optou em utilizar a “metodologia diferenciada linear” para operações 



–

Títulos e valores mobiliários (mensurados a custo amortizado e “VJORA”);

Exposições “off balance” (que gerem risco de crédito).

–
“Provisão para perdas incorridas aplicável aos ativos financeiros inadimplidos”).
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O ativo financeiro é caracterizado como “Ativo Problemático” quando:
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–

– –
do que o seu valor recuperável ou de realização. As perdas por “ ”, quando aplicáveis, 





períodos de 30 de junho de 2025 registrados em contrapartida à receita de “Ingressos de 
Depósitos Intercooperativos”, foram respectivamente:

mantida no fluxo das “Atividades de Investimento”, tendo em vista que a reclassificação realizada 
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de “pro rata 
temporis”; as remunerações pré

–
–

passa a ser feito em “Dispêndios de captação no mercado”.
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• 51% para Fundo de Reserva, no valor de R$ 769.530,00;

• 7% para FATES, no valor de R$ 100.000,00;

• 49% para Conta Corrente, no valor de R$ 643.058,33. 
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a) valor econômico (∆EVE): diferença entre o valor presente do reapreçamento dos fluxos em 

b) resultado de intermediação financeira (∆NII): diferença entre o resultado de intermediação 
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consultas cadastrais e análises através do “RATING” (avaliação por pontos), buscando assim 






